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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2019 

Processo Administrativo N. 0 23422 .005048/2019-25 

A Universidade Federal d11 lntegraçi\o Latino-Amcric11n11 - UASG 158658. com sede na Av. Sílvio 
Américo Sasdelli, 1842- Vila A - na cidade de Foz do lguaçu/PR- CEP 85.866-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11 .806.275/0001-33 , neste ato representado pelo Evandro Cesca Mezzari, Coordenador de Compras, 
Contratos e Licitações, nomeado pela Portaria nº 107, de 12 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 13 de março de 2019, inscrito no CPF sob o nº 064.853.729-38, portador da Carteira de Identidade 
nº 9.430.286-2, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na forma eletrônica. para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2019, publicada no Diário Oficial da União de 04/03 /2020 , processo 
administrativo n.º 23422.005048/2019-25, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 , e em 
confom1idade com as disposições a seguir: 

l. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de 
Engenharia para complemento do LAPAV, especificados no Termo de Referência, anexo I do Edital de 
Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
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1 , , 1,• ,. 11 ,, t .. 1,1,,, 1 { !1ll1{1 1--,,1,1 ------- -- i JPA Labor Comercia!Eireli / 29~54.890/0001-04 -- - 1 
RAZiO Social / CNPJ: 

r- -----·--- -
- ------- J 

Enden-ço: 

CEP: 

Rua João Mesquita, 1348, Salão 1, Parque lndustróal - São José do 1 
Rio Preto / SP 

15 .025-035 
Telefone: 

( 17) 3235-4228 / 35 l 2-4777 
, E-mail: 

1 icitacao@jpalabor.com. br 
Nome do Representante/ CPF: João Paulo Azevedo Estiglar / 349.3 13.458-40 

Item Especificação 

1 

Banho ultrassônico para lavagem de vidraria contendo resíduos de ligantes asfálticos. Características 
1 requeridas: tanque em aço inox; capacidade do tanque 

1 

(volume _útil): no mínimo 16 (dezesseis) litros; tampa em aço mox ou em aço carbono; controle digital em LCD; temperatura de operação: 30ºC até pelo menos 

Quant. Valor Unit. Valor Total 1 

14 

50ºC; temporizador: O (zero) a pelo menos 30 minutos ou operação contínua; frequência de operação: no máximo 30 kHz; potência ultrassônica: no mínimo 750W; caixa e painel frontal em aço inox; dreno paraesvaziamento do tanque e fusível de proteção. Alimentação: 220V. frequência: 50/60Hz. Acompanha cesto em aço inox com furações para maximizar o rendimento do ultrassom e manual de operação em português ou inglês. Garantia mínima de 12 (doze) meses . Assistência técnica permanente no Brasil. O equipamento deve possuir registro vigente na Anvisa. 

6 R$ 8.350,00 R$ 50 .100,00 1 

1 Referência: Lavadora Ultrassônica de 20 Litros em Aço 
1 Inox (marca Altsonic Clean modelo 20 IA ALT) ou 
1 similar. 

15 Idem item 14 - Cota exclusiva para ME e EPP 

3. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 

R$ 8.350,00 R$ 8.350,00 

Valor Total: \ R$ 58.450,00 

3. 1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1. 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subi tem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas , fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
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cfi ciêncin. n viabilidndt· e 11 cconomicidude p11rn n ndministraçflo pública federal el a utili zação ela ah1 de 
registro de prei,:os, confonn e estabelecido cm nto do Secretári o de Gestilo do Ministério do 
Planejamento. Descnvnlvimcnto e Ges ll\o. 

3.1 . Caberá ao forn ecedor beneficiário da Ato de Registro de Preços. observadas as condições nel a 
estabelecidas. optar pela nceitação ou ní-'l o do forn ecim ento, desde que este forn ec imento não prej udique 

as obrigações anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou 

entidade. A 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes . 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item reg istrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes oujá destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A vai idade da A ta de Registro de Preços será de 12 m eses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada . 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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5 t. A Administração realizara pesqt · d d · d' · · · lisa e merca o peno 1camente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5 2 Os preços registrados poder:>io se· · t d • · · • • n t revis os em ecorrencta de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve t d b' · · 0 cus o o o ~eto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor( es). 

5.3. Qua
nd

o 
O 

preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, ª Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formali zado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelnmento do rcgist 1 • ro e e preços poden\ • 
fortuito ou forçn 

11 
. , , . , ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso 

,n,01, que pre1ud1que o cum .· . 
· P11111 ento d11 ata, dcvidame111c comprovados e justifi cados: 

5.9.1. porrazão de intcr·esse p · bl ' u rco:ou 

~.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de R • d 
egrstro e Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

6.2. É da competência do órgão ge. · d 1. ~ . 1 encra or a ap 1caçao das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de reg1'st d ( · · ro e preço art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013 ), exceto nas 
hipóteses em que o descumpr,·me t d' · · · · · n o rsser respeito as contratações dos orgãos part1c1pantes. caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art . 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste. 

encontram-se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. inclusive o 

acréscimo de que trata o § l 0 do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem. 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexado a esta Ata 

de registro de preços, nos tennos do Art. 11 § 4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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~ . . ) · 5 de igual teor, que, 
Para !1m1eza e vahdade do pactuado, , presente Ata fo, lavrada em duas (duas "ª 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes . 

Foz do Iguaçu , e 16 d março de 2020. 

Evandro Cesca Mezzari 
Univ. Federal da Integração Latino Americana 

~ 
oão Paulo Azevedo Est~gla_r 
JPA Labor Comercial E1reli 

l'.\ i:; 111a 6 d~ (, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/07/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2020 - DICOM (10.01.05.20.02.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 07/07/2020 16:52 ) 
MARIANA SANTANA PRADO LIMA 

CHEFE DE DIVISAO

2143193

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de42 2020 ATA DE REGISTRO DE PREÇO 07/07/2020

verificação: 148478d838

https://sig.unila.edu.br/public/documentos
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